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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 064, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor MARCELO LINO DE ALMEIDA, matrícula nº. 83463021, Agente Penitenciário 
Estadual da área de Segurança e Custódia, para desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, “Chefe 
de Núcleo” de Chefe do Núcleo de Informações Criminais da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 01/02/2021 a 15/02/2021, em substituição ao 
titular PAULO SÉRGIO DA SILVA GOMES, prontuário nº. 121273021, Agente Penitenciário Estadual da área 
de Administração e Finanças, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 
1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 25 de janeiro de 2021.

ACIR RODRIGUES
Diretor-Presidente em Substituição Legal

                                                               Matrícula nº. 8760021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0083, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora BEOLQUIS VERA MIERES, matrícula n. 91508021, ocupante do cargo de Professor, classe D3, nível 
5, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, e §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso 
I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, e §1º, §2º, inciso I, §3º, 
inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/031712/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0084, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora IVANIR TEIXEIRA THOMAZ, matrícula n. 79263021, ocupante do cargo de Professor, classe F3, nível 
7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72 e 78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017, combinado §5º do art. 40, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, e art. 6º e 7º da Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 29/033944/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0085, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
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à servidora IVETE ROCHA CABRAL, matrícula n. 59816021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe E, nível 7, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, e §2º, inciso 
I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, e §2º, inciso 
I, §3º inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/024902/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0086, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora TANIA TOMAZ DE OLIVEIRA, matrícula n. 83529022, categoria funcional Agente de Atividades de 
Trânsito, cargo Agente de Atividades de Trânsito, classe E, código 70075, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV e §2º, incisos I, e §3º, inciso I, da Lei complementar n. 274, de 21 de 
maio de 2020, e art. 20, inciso I, II, III, IV, §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 31/703766/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0087, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e 
paridade, à servidora FRANCISCA FERREIRA, matrícula n. 63411021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Inspeção de Alunos, classe E, nível 7, código 60020, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 11, incisos I, II, III, IV, e §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, e §2º, inciso I e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 29/027957/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0088, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora GLAUCI ASSAD ARRUDA, matrícula n. 18915021, ocupante do cargo de professor, classe D3, nível 
5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, art. 77, todos da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017, e art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo 
n. 29/020709/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0089, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, por idade, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM LUIS SANTOS OLIVEIRA, matrícula n. 
56153021, símbolo 231/3SG/5, código 40018, com fulcro no art. 47, inciso III, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, 
inciso II e art. 91 inciso I, letra “g”, item 4, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, e Lei Complementar n. 275, de 20 de julho 
de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 
13.954, de 16 de dezembro de 2019, e art. 1º, do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 (Processo n. 
31/302291/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0090, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM DOMINGOS VIEIRA DA SILVA, matrícula n. 74418021, 
símbolo 231/3SG/7, código 40018, com fulcro no art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e 
art. 91 inciso II, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto Lei n. 667, de 2 
de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e art. 1º, do Decreto n. 15.344, de 14 
de janeiro de 2020 (Processo n. 31/301926/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0091, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-PM JOSE ROBERTO GARCIA VALLE, matrícula n. 21954022, símbolo 
231/1SG/6, código 40016, com fulcro no art. 94, art. 95, inciso I, alínea “c” da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/303331/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0092, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria “P” AGEPREV n. 0064 de 20 de janeiro de 2021, publicado no Diário 
Oficial n. 10.384, de 21 de janeiro de 2021, página 114, que aposentou à servidora MARIA DE LOURDES SANTOS, 
matrícula n. 69838021, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, função Administração e Finanças, 
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nível 7, código 40331, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, por ter sido publicado indevidamente (Processo n. 31/600914/2019). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0093, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria “P” AGEPREV n. 0072 de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Diário Oficial n. 10.386, de 25 de janeiro de 2021, página 82, que aposentou à servidora ROSEMEIRE DA SILVA, 
matrícula n. 83503021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, 
classe E, nível 6, código 60018, lotada na Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, 
por ter sido publicado indevidamente (Processo n. 29/017755/2020). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0094, DE 27 DE JANEIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ROSEMEIRE DA SILVA, matrícula n. 57339021, ocupante do cargo de Professor, classe E3, nível 
7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, e §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso 
I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, e §1º, §2º, inciso I, §3º, 
inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/031712/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Enquadramento 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

91768021 Ereonice Coelho de Morais Especialista de 
Educação Ageprev 55/503590/2020

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
10/2021/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restabelecimento da Isenção de Imposto de Renda e Redução de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrículas n. Nome Cargo Lotação Processo n.
133604024
133604025 Rosangela Aparecida Joaquim Professor Ageprev 55/503558/2020

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
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121/2021/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE JANEIRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 10 DE 18 DE JANEIRO DE 2021.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 DESIGNAR o servidor Danilo Tostes Palma, matrícula 124890022, para responder pelo Escritório Municipal 
de Terenos, desta Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, em substituição da titular 
Fernanda Catan MontSerrat Mattosinho, matrícula 128773021, durante suas férias regulamentares no período de 
20 de janeiro a 18 de fevereiro de 2021, com fulcro nos artigos 63 e 64 da Lei n. 1102 de 10 de outubro de 1990.

 CAMPO GRANDE-MS, 18 de janeiro de 2021.

             FERNANDO LUIZ NASCIMENTO
Diretor-Presidente em substituição

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Portaria “P” FUNSAU N. 34 de 27 de janeiro de 2021

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril de 2018, 
com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n. 1.615, de 
06 de novembro de 2019.

Resolve:

Republicar por incorreção a portaria “P” FUNSAU N. 21 de 19 de janeiro de 2021, publicada no diário oficial n. 
10.389 de 27 de janeiro de 2021. Composição dos membros do NÚCLEO DE QUALIDADE E SEGURANÇA DO 
PACIENTE do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul:

Nome Função
Fernanda Alves de Lima Gomes Coordenadora do Núcleo de Qualidade e Segurança do Paciente
Rosana Leite de Melo Diretora - Presidente
Paulo Eduardo Limberger Diretor Técnico Assistencial
Ana Paula de Souza Borges Diretora de Enfermagem
Marco Antônio Duarte Cazzolato Diretor Clínico
Roberta Alves Higa Diretora de Ensino, Pesquisa e Qualidade Institucional
Danilo de Souza Vasconcelos Diretor Financeiro
Ana Paula Cangussu Silva Rosa Pires Diretora Administrativa
Kelly Regina Alves Pereira Pillon Gerente da CAF e membro da Comissão de Farmácia Terapêutica
Rodrigo Henrique Ribeiro de Novais Coordenador da Central da Farmácia - CAF
Mara Luci Gonçalves Galiz Lacerda Médica do Serviço de Controle de Infecção Hospitalar
Caroline Aparecida Barbosa Coelho Rocha Gerente do Serviço de Controle de Infecção Hospitalar
Natália de Andrade Santos Gerente do Núcleo de Vigilância Epidemiológica
Cristiane Costa Schossler Coordenadora de Enfermagem
Maria Inês Nahabedian Ramos Coordenadora de Apoio Técnico Assistencial

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 27 de janeiro de 2021.

ROSANA LEITE DE MELO
Diretora-Presidente 


